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Os abaixo identificados e qualificados: 

 

 

FABIO EMANUEL REBONATTO, brasileiro, divorciado, nascido em 

06/10/1987 em Renascença - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n
o

 

046.973.639-90, portador da CNH nº 04037299505, data de expedição 

25/01/2017, residente e domiciliado na Rua Severino Oldoni, 203, parque 

do Som, Pato Branco – PR, CEP – 85505-448. e FABIANE TESSER, 

brasileira, divorciada, residente e domiciada na Rua Pedro Soares, 299, 

térreo, bairro Vila Isabel, Pato Branco – PR, CEP – 85504-317. Nascida 

em 15/06/1981, portadora do RG nº 7.601.012-9 – SSP-PR, CPF nº 

029.408.729-02. Únicos sócios componente da sociedade empresária 

limitada que se rege na disposição constante do parágrafo único do art. 

1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Lei 13.874/2019, 

que gira nesta praça sob o nome de “F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA e com sede e domicílio na Rua Pedro Soares, 

299, térreo, bairro Vila Isabel, Pato Branco – PR, CEP – 85504-317 e 

inscrita no CNPJ/MF sob no 28.093.678/0001-85, registrada na Junta 

Comercial do Paraná nº 41208606231 em 03/07/2017, última alteração 

contratual devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 

20231425236 de 01/03/2023, resolve alterar seu contrato primitivo pelas 

clausulas e condições seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DESENQUADAMENTO PORTE DE EMPRESA: "A 

empresa acima identificada, declara sob as penas da lei, que não se enquadra mais na 

condição de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que sua receita bruta anual 

excedeu o limite estabelecido no inciso II do art. 3º da referida Lei."  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em consonância ao que determina o artigo 2.031 da Lei 

10.406/2002, os sócios resolvem consolidar seu contrato e posteriores alterações, 

tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 

contrato primitivo, que adequado as disposições da Lei 10.406/2002, aplicáveis a este tipo 

de sociedade passa a ter a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ – 28.093.678/0001-85 

NIRE – 41208606231 

 

 

FABIO EMANUEL REBONATTO, brasileiro, divorciado, nascido em 

06/10/1987 em Renascença - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n
o

 

046.973.639-90, portador da CNH nº 04037299505, data de expedição 

25/01/2017, residente e domiciliado na Rua Severino Oldoni, 203, parque 

do Som, Pato Branco – PR, CEP – 85505-448. e FABIANE TESSER, 

brasileira, divorciada, residente e domiciada na Rua Pedro Soares, 299, 

térreo, bairro Vila Isabel, Pato Branco – PR, CEP – 85504-317. Nascida 

em 15/06/1981, portadora do RG nº 7.601.012-9 – SSP-PR, CPF nº 

029.408.729-02. Únicos sócios componente da sociedade empresária 

limitada que se rege na disposição constante do parágrafo único do art. 

1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Lei 13.874/2019, 

que gira nesta praça sob o nome de “F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA e com sede e domicílio na Rua Pedro Soares, 

299, térreo, bairro Vila Isabel, Pato Branco – PR, CEP – 85504-317 e 

inscrita no CNPJ/MF sob no 28.093.678/0001-85, registrada na Junta 

Comercial do Paraná nº 41208606231 em 03/07/2017 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 

sociedade girará sob o nome empresarial de F&F DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA e terá sede e domicílio na Rua Pedro Soares, 299, térreo, 

bairro Vila Isabel, Pato Branco – PR, CEP – 85504-317 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 

poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no 

exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÀUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a 

exploração do ramo de: Comercio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso 

Humano – CNAE – 4644-3/01, Comercio Atacadista de Material Hospitalar, CNAE – 

4645-1/01. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

DA SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 03/07/2017 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

 CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 220.000,00 

(Duzentos e vinte mil reais), dividido em 220.000 (Duzentos e vinte mil) quotas no valor 

de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente 

do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 
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SOCIO %    QUOTAS VALOR 

FABIANE TESSER  50 110.000 110.000,00 

FABIO EMANUEL REBONATTO 50 110.000 110.000,00 

TOTAL 100 220.000 220.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 

cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 

dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

§ 1º: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas deverá 

notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 

venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 

direito de preferência, que deverão fazer dentro de 120 (Cento e vinte) dias, contados do 

recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 

sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 

das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 

preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

§ 2º: Fica acordado que, para o caso de venda, os sócios terão preferência de compra 

com proposta em 120 (CENTO E VINTE) dias, conforme parágrafo primeiro desta 

cláusula e terão prazo para pagamento parcelado em até 02 (DOIS) anos a contar do 

prazo de 120 (CENTO E VINTE) dias dado para proposta, atualizados monetariamente 

desde a data da apuração do valor de venda, pelo INPC, na falta, outro similar que venha 

a substituí-lo. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá FABIO EMANUEL 

REBONATTO com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 

sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos 

públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 

praticar todos os demais atos necessários à  consecução dos objetivos ou à defesa dos 

interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente 

e isoladamente. 

§  1.º- É  vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.   

 § 2.º- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 

especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA  NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios, de comum acordo, 

fixam uma retirada mensal a critério de ambos os sócios, a título de “pró labore”, na 

proporção de 64% (Sessenta e quatro por cento), para o Sócio Fabio Emanuel Rebonatto 
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e 36% (trinta e seis por cento), para a Sócia Fabiane Tesser, observadas as disposições  

regulamentares pertinentes.  

§- 1º - A distribuição de lucros, será na proporcionalidade de suas quotas, integralizadas 

no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao 

término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os administradores 

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela 

legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados.  

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – Os sócios poderão definir, em Acordo(s) de 

Quotistas, a distribuição desproporcional de lucros e perdas, conforme autorizado pelo 

art. 1.007 do Código Civil Brasileiro, bem como a compra e venda de suas quotas, a 

preferência para adquiri-las, o exercício do direito a voto ou do poder de controle, e 

outras matérias específicas que os sócios ajustarem, sempre por unanimidade, devendo 

o(s) Acordo(s) de Quotistas ser observados pela Sociedade quando arquivados na sua 

sede, consoante aplicação supletiva do art. 118 da Lei 6.404/76. 

Paragrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 

períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 

poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros. Nesse 

caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 

conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002. 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA- JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 

meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administradores quando for o caso. 

§ único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial 

e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo 

recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 

SÓCIO: No caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se 

dissolverá, nem se extinguirá, cabendo aos sócios remanescentes 

determinar o levantamento de um balanço especial na data do 
falecimento ocorrido. Os herdeiros do “de cujos” deverão em 90(noventa) 

dias da data do balanço geral especial, manifestar sua vontade de serem 
ou não integrados à mesma sociedade com os direitos e obrigações do 
pré-morto ou, então receberão todos os seus haveres, apurada a atada 

reunião do balanço geral especial, em bens patrimoniais ou em espécie, 
ou em partes de ambas as formas. A parte em espécie deverá ser paga a 

partir de 120(cento e vinte) dias do balanço especial em parcelas 
sucessivas, sendo estas em número nunca inferior a 12(doze) parcelas, 
uma vez comprovado a não haver condições financeiras, ou em 
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condições estipuladas entre os sócios ou herdeiros, em reunião 
convocada para tal fim. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE 

SÓCIOS:  Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei 

ou no presente contrato: 

a) aprovação das contas da administração; 

b) designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

c) destituição dos administradores; 

d) modo de sua remuneração; 

e) modificação do contrato social; 

f) cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 

liquidação; 

g) nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 

h) pedido de concordata; 

i)  transformação da sociedade; 

j) outros assuntos de interesse social. 

§ 1.º - As deliberações sociais, obedecido o disposto no art. 1.010 da Lei n.º 

10.406/2002, serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos administradores 

nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da mesma quanto todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião; 

 § 2.º - A convocação das reuniões será feita por meio de carta registrada com aviso de 

recebimento (AR), enviada para o endereço dos sócios e deverá conter local, data, hora e 

ordem do dia, para a instalação da reunião; 

§ 3.º - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia; 

§  4.º - As reuniões serão convocadas com antecedência de, no mínimo, 8 (oito) dias úteis 

da data de sua realização, para a primeira convocação, e de cinco dias, para as 

posteriores; 

§ 5.º  - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quórum de instalação da 

reunião, o qual deverá ser de no mínimo de ¾ do capital social para a primeira 

convocação e em segunda convocação com qualquer número; 

§ 6.º - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, 

mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o 

instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata; 

§ 7.º - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e caberá ao 

presidente a escolha do secretário; 

§ 8.º - As deliberações dos sócios serão tomadas: 

• pelos votos correspondentes a, no mínimo, ¾ do capital social para: a modificação do 

contrato social, para a incorporação, fusão, dissolução e cessação do estado de liquidação; 

• pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria absoluta) para: 

designação dos administradores, quando em ato separado, destituição dos 

administradores, estabelecimento do modo de sua remuneração, pedido de concordata e 

também para transformação de tipo jurídico; 
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• pelos votos correspondentes a, no mínimo, ⅔ do capital social para: designação de 

administrador não sócio, se o capital estiver integralizado; destituição de sócio nomeado 

administrador no contrato; 

• pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se o capital 

não estiver totalmente integralizado; 

• pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais casos previstos em 

lei ou no presente contrato, se este não exigir maioria mais elevada. 

§ 9.º - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no Livro de Atas de 

Reunião e ata será assinada por todos os presentes; 

§ 10.º - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos administradores, 

ou pela mesa, será, nos vinte dias subsequentes à reunião, apresentada para arquivamento 

e averbação na Junta Comercial, mas, as modificações do ato constitutivo "deliberadas em 

reunião" devem ser formalizadas em instrumento de alteração contratual; 

§ 11.º - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro 

quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na cláusula 

11.ª deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 

sócios Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA INCOMUNICABILIDADE. - As quotas sociais 

dos sócios, não se comunicam ao patrimônio do seu cônjuge ou convivente (união 

estável); também são incomunicáveis os bens, direitos, obrigações da sociedade e a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do exercício do objeto social. 

Parágrafo primeiro: O acréscimo patrimonial da sociedade após o casamento ou união 

estável também não se comunica com o cônjuge ou convivente (união estável). 

Parágrafo segundo: A incomunicabilidade das quotas e do patrimônio da sociedade, 

prevista nesta cláusula e nos respectivos parágrafos, não será suprimida em qualquer 

tempo e será mantida mesmo nas hipóteses de doação, alienação, aquisição por herança 

ou outro ato que se importe em transferência da titularidade das quotas.  

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA – para dirimir dúvidas ou para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, elegem o foro de Pato 

Branco – PR, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja.  

 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 

instrumento em 01 (uma) única via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 
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Pato Branco - PR, 29 de setembro de 2025 

 

 

 

FABIO EMANUEL REBONATTO  

 

 

 

FABIANE TESSER  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02940872902

04697363990
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